
/ /

/ /

Rubrica:

/ / Rubrica _______________________________Data de entrega: 

Comunicação ao docente

1 - Aplicável aos docentes integrados nos 8.º, 9.º ou 10.º escalões da carreira e avaliadores internos.

5.	 Que seja dispensado da avaliação de desempenho, por reunir os requisitos legais para a

aposentação, conforme o disposto no n.º 9, do artigo 28.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º

13/2018/M, de 15 de novembro.

Entrada nos serviços administrativos Decisão

Deferido

Indeferido, com os seguintes fundamentos:

Data:

__________________________

Data de entrega: 

Requer   (assinalar com (√)  apenas os pontos  que justificam o presente requerimento) 

1.	 Que seja considerado o projeto docente que se anexa ao presente requerimento, de acordo com o

artigo 17.º, do Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2018/M, de 15 de novembro.

Última avaliação com a menção de

Insuficiente. 

Exmo(a). Senhor(a)

Presidente do Conselho Executivo

IDENTIFICAÇÃO DO AVALIADO

Vínculo Contrato por tempo indeterminado Escalão 7º Grupo Recrut. 333

Nome Maria Josefina da Silva NIF 111111111

2.	 2.1.

3.2. Para obtenção da menção de

Excelente , mediante a observação de

aulas.

2.2. Para atribuição de Excelente (em

qualquer escalão).

3.	 Que seja integrado no regime geral de avaliação1, nos

termos do n.º 7, do artigo 28.º , do Decreto

Regulamentar Regional n.º 13/2018/M, de 15 de

novembro: 

3.1. Para obtenção da menção de Muito 

bom . 

Que seja calendarizada a observação de atividades

educativas, aulas ou estratégias de intervenção,

conforme previsto no n.º 2, do artigo 18.º, do

Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2018/M, de

15 de novembro, por me encontrar numa das

seguintes situações:

O Presidente: 

____________

4.	 Que seja aplicado o suprimento de avaliação através da ponderação curricular, previsto no n.º 9, do

artigo 18.º,  do Decreto Regulamentar Regional n.º 13/2018/M, de 15 de novembro.

AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOCENTE

- REQUERIMENTO -
(Decreto Regulamentar Regional n.º 26/2012/M, de 8 de outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto Regulamentar 

Regional n.º  13/2018/M, de 15 de novembro)


